
CJtefeituta. QJTiurücipa( de jl[õõtõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 892., de 15 de dezembro de 1.961.-

Dispõe sÔbre prorrogaçao da Lei nQ 735, 

de 5 de maio de 1.961.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

�aço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a s-ª 
guinte lei: 
Artigo lº -Fica prorrogada a vigência.da Lei no 735, de 5 de maio de 19� 

até 31 de dezembro de 1962. 
Arti go 22- Esta lei entrarii em vigor na r<ata de sua publi cação, revogadi 

as disposições E�m contrá:i;oio. 
Pll"':FEITTTRA MU'·TICJPAL DE ASSIS ; 15 de dezembro de 1.961.-

1·�� s�to Ribeiro 

Publicada na Di retoria Administrativa da Prefeitur·a, em 15 dezembro 
de mil novecertos e sessenta. e um. 


